
DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA

Nº 032 CURITIBA, TERÇA-FEIRA, EM 03 DE ABRIL DE 2001 ANO XXVII
Mesa Diretora

HERMAS BRANDÃO
Presidente - PTB

ELIO RUSCH IRINEU COLOMBO AUGUSTINHO ZUCCHI
1º Vice-Presidente - PFL 2º Vice-Presidente - PT 3º Vice-Presidente - PSDB

VALDIR ROSSONI ANTONIO ANIBELLI CESAR SELEME
1º Secretário - PTB 2º Secretário - PMDB 3º Secretário - PPB

EDNO GUIMARÃES NELSON GARCIA
4º Secretário - PSL 5º Secretário - PFL

ABIB MIGUEL
Diretor Geral

Lideranças
Líder do Governo .....................................................................................................................Durval Amaral
Líder da Oposição .................................................................................................................. Waldyr Pugliesi
PTB............................................................................................................................................... Algaci Tulio
PFL............................................................................................................................Plauto Miró Guimarães
PSDB ...........................................................................................................................................Sérgio Spada
PMDB......................................................................................................................................... Nereu Moura
PPB............................................................................................................................................... Tony Garcia
PT .......................................................................................................................................... Hermes Fonseca
PDT......................................................................................................................................... Luiz Carlos Zuk
PSL ........................................................................................................................................Edno Guimarães
PST ...................................................................................................................................Divanir Braz Palma
PL .........................................................................................................................................Serafina Carrilho
PSB ....................................................................................................................................... Moysés Leônidas

Representação Partidária
PFL - 10: Custódio da Silva - Basílio Zanusso - Chico Noroeste - Cleiton Kielse - Durval Amaral - Elio
Rusch - Marcos Isfer - Nelson Garcia - Nelson Tureck - Plauto Miró Guimarães; PTB - 10: Ademar
Traiano - Algaci Tulio - Carlos Simões - Cezar Silvestri - Hermas Brandão - Luiz Accorsi - Luiz Carlos
Alborghetti - Nelson Justus (licenciado) - Ricardo Chab - Valdir Rossoni - Tiago Amorim Novaes; PMDB -
07: Ademir Bier - Antonio Anibelli - Caíto Quintana - Edson Strapasson - Nereu Moura - Orlando Pessuti
- Waldyr Pugliesi; PSDB - 06: Augustinho Zucchi - Beraldin - José Maria Ferreira - Luiz Fernandes da
Silva Litro - Renato Gaucho - Sérgio Spada; PPB - 04: Cesar Seleme - Duílio Genari - Fernando Ribas
Carli - Tony Garcia; PT - 04: Ângelo Vanhoni - Hermes Fonseca - Irineu Colombo - Luciana Rafagnin;
PSL - 04: Antonio Carlos Belinati - Edno Guimarães - Geraldo Cartário - Luiz Carlos Martins; PDT - 02:
Eli Ghellere - Luiz Carlos Zuk; PL - 02: Antonio Baratter - Pastor Edson Praczyk (licenciado) - Serafina
Carrilho;PSB - 02: Moysés Leônidas - Ricardo Maia; PST - 02: Divanir Braz Palma - Hidekazu
Takayama;  PSC - 01: Miltinho Pupio.



Pág. 2 Curitiba, terça-feira, em 03.04.2001

o nº
são

de
o

da

de
o

ntes
, os

da
res

to
pu-
ao

to-
do
or

es-

.

fí-
eci-
ção
3a SESSÃO LEGISLATIVA DA

14a LEGISLATURA

ATA DA 009a SESSÃO
 EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
03 DE ABRIL DE 2001

(terça-feira)

Presidência do senhor deputado Irineu Colombo,
secretariada pelos senhores deputados Valdir Rossoni e
Luiz Carlos Alborghetti.

Às dezessete horas e quinze minutos é registrada a
presença dos seguintes senhores deputados: Hermas Bran-
dão, Elio Rusch, Irineu Colombo, Augustinho Zucchi,
Valdir Rossoni, Antonio Anibelli, Cesar Seleme, Edno
Guimarães, Nelson Garcia, Ademar Traiano, Ademir Bier,
Algaci Tulio, Ângelo Vanhoni, Antonio Baratter, Antonio
Carlos Belinati, Basílio Zanusso, Beraldin, Caíto Quin-
tana, Carlos Simões, Cezar Silvestri, Chico Noroeste,
Cleiton Kielse, Custódio da Silva, Divanir Braz Palma,
Duílio Genari, Durval Amaral, Edson Strapasson, Eli Ghe-
llere, Fernando Ribas Carli, Geraldo Cartário, Hermes
Fonseca, Hidekazu Takayama, José Maria Ferreira, Luci-
ana Rafagnin, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz
Carlos Martins, Luiz Carlos Zuk, Luiz Fernandes da Silva
Litro, Marcos Isfer, Miltinho Pupio, Moysés Leônidas,
Nelson Tureck, Nereu Moura, Orlando Pessuti, Plauto
Miró Guimarães, Renato Gaucho, Ricardo Chab, Ricardo
Maia, Serafina Carrilho, Sérgio Spada, Tiago Amorim
Novaes, Tony Garcia e Waldyr Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Irineu Colombo)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a qual é

aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede a leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 775
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o

Plenário, a retirada por 10 (dez) sessões, da Proposiçã
012/2000, item 02 da Ordem do dia da presente Ses
Extraordinária.

Sala das Sessões, em 03.04.2001.
(a) DURVAL AMARAL

REQUERIMENTO Nº 776
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
Plenário a retirada da Proposição nº 004;2001, item 05
Ordem do dia da presente Sessão Extraodinária.

Sala das Sessões, em 03.04.2001.
(a) GERALDO CARTÁRIO

REQUERIMENTO Nº 777
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
Plenário, a votação em bloco das Proposições consta
da Ordem do Dia da presente Sessão Extraordinária
itens 01, 03 e 04.

Sala das Sessões, em 03.04.2001.
(a) LUIZ CARLOS ALBORGHETTI

O SR. PRESIDENTE (Irineu Colombo)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senho
deputados:

ITEM 02
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 012/2000, Ve
aposto ao Projeto de Lei nº 079/99, de autoria do de
tado Beto Richa, que autoriza a doação de imóvel
município de Jacarezinho. COM RELATÓRIO DA
C.C.J., CONSIDERANDO O VETO EM CONDIÇÕES
DE SER APRECIADO PELO PLENÁRIO.

Sobre a referida proposição, requerimento de au
ria do senhor deputado Durval Amaral, constante
expediente, solicitando a retirada da Ordem do Dia, p
10 (dez) sessões. Aprovado.

Fica, portanto, adiada a discussão por 10 (dez) s
sões, da Proposição nº 012/2000.

OF/CTL/SEEG nº 416/99
Curitiba, 28 de dezembro de 1999

Senhor Presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do O

cio nº 251/99, dessa Presidência e de levar ao conh
mento de Vossa Excelência que, usando da atribui
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conferida pelo art. 87, inciso VII, e na conformidade
do disposto no § 1º do art. 71, ambos da Constituição
Estadual, vetei o Projeto de Lei nº 079/99, por julgá-lo
contrário ao interesse público, em razão dos motivos
adiante expostos.

Objetiva o autógrafo alterar a redação do art. 1º da
Lei nº 12.090, de 11 de março de 1998, que trata de auto-
rização para a doação do imóvel que especifica, ao muni-
cípio de Jacarezinho.

O não acolhimento ao presente projeto de lei
decorre de informações prestadas pela Coordenado-
ria do Patrimônio do Estado, órgão da Secretaria
de Estado da Administração, que os dados de regis-
tro imobiliário que se pretende acrescentar (Regis-
tro Geral RI/3981-protocolo 11.000) referem-se a
parte de outro imóvel, havido por desapropriação e
que, se doado, implicaria na possibilidade de aplica-
ção do disposto no art. 1.150, do Código Civil Brasi-
leiro.

Esses os motivos que me levaram a vetar o projeto
de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Exce-
lência os meus protestos de elevado apreço e distinta con-
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 079/99, foi publicado no
D.A. nº 161/99, em Redação Final).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO-VETO Nº 12/2000

P A R E C E R :

A presente proposição-veto oriunda do Poder Exe-
cutivo, veta o Projeto de Lei nº 079/99, de autoria do
deputado Beto Richa, que autoriza a doação de imóvel ao
município de Jacarezinho.

Chamada esta comissão a se manifestar, e por
ter sido exposto dentro do prazo legal e regimental,
somos de Parecer Favorável ao encaminhamento ao
Plenário.

É o Parecer.
Sala das Comissões, em 22.02.2000.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
DURVAL AMARAL - Relator

ITEM 05
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 004/2001, veto
aposto ao Projeto de Lei nº 218/2000 de autoria do depu-
tado Nelson Justus, que dispõe sobre os direitos às pra-
ças reformadas ou da reserva da Polícia Militar que
estiveram afastadas na época de 1961-1979 (regime mili-
tar). COM RELATÓRIO DA C.C.J., CONSIDERANDO
O VETO EM CONDIÇÕES DE SER APRECIADO
PELO PLENÁRIO.

OF/CTL/SEEG Nº 004/2001
Curitiba, 05.01.2001.

Senhor Presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofí

nº 268/2000 dessa Presidência, e de levar ao conh
mento de Vossa Excelência que, usando da atribui
conferida pelo artigo 87, inciso VII, e na conformidad
do disposto no § 1º, do artigo 71, ambos da Constituiç
Estadual, vetei o Projeto de Lei nº 218/2000, por julgá
inconstitucional, em razão dos motivos adiante expost

Dispõe o autógrafo que o Poder Executivo fic
autorizado a “conceder aos Praças da Reserva
Reformados da Polícia Militar, que foram excluído
ou expuslos entre os meses de abril de 1964 a dez
bro de 1969, e que foram reintegrados por Decis
Judicial, o direito às promoções e vencimentos, ind
pendente dos cursos de formação, e os que na rei
gração estavam formados em curso superior, fican
as notas obtidas durante o curso universitário, co
equivalência”, assim como sobre outras providênc
pertinentes ao assunto.

A negativa de sanção ao projeto de lei em re
rência decorre de sua indiscutível incosntituciona
dade porque, não tendo sido de iniciativa do Pod
Executivo, afronta o preceito contido no artigo 6
inciso II, da Carta Estadual, onde está reservada
governador do Estado competência privativa para i
ciar o processo legislativo sob tal matéria. Ressalte
o fato de a matéria ter sido apreciada pelas Secreta
de Estado da Administração e da Segurança Públic
pela Paranáprevidência, cujas manifestações for
também, no sentido da indiscutível impossibilidade
acolhimento à medida.

Esses ios motivos que me levaram a vetar o proj
de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Ex
lência os meus protestos de elevado apreço e distinta c
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 218/2000 foi publicado, em
Redação Final, no D.A. nº 179/2000)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
VETO APOSTO AO PROJETO DE LEI

Nº 218/2000

P A R E C E R :
Projeto de Lei nº 218/2000 de autoria do deputad

deputado Nelson Justus, dispõe sobre os direitos à p
moção de praças reformados ou da reserva da Po
Militar, que estiveram afastados na época de 1961-19
(regime militar).

Tendo sido aprovado nesta Casa de Leis, foi o r
pectivo autógrafo encaminhado ao senhor governa
que, exercendo seu poder de veto, assim o fez, e, no p
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constitucional comunicou o fato a esta Assembléia
Legislativa do Estado.

Desta forma, a Proposição de Veto está em condi-
ções de ser apreciada pelo douto Plenário desta Casa de
Leis.

Sala das Comissões, em 13.03.2001.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

ALGACI TULIO - Relator

Sobre a referida proposição, requerimento de auto-
ria do senhor deputado Geraldo Cartário, constante do
expediente, solicitando a retirada da Ordem do Dia por
10 (dez) sessões.

Aprovado.

O SR. JOSÉ MARIA FERRERIA (Pela Ordem)
Entendemos que é um projeto importante,

inclusive de reparo a uma situação ocorrida ao arrepio
da lei e da legalidade. Por isso, depois de tantos anos,
não seria esta Casa que postergaria mais um pouco a
justiça a estes que foram injustiçados no período mili-
tar.

Então, consulto ao líder do Governo para que não
retirássemos este veto da pauta, para que pudéssemos
votá-lo ainda hoje. Assim, mesmo que tardia, estaríamos
fazendo justiça àqueles que lá atrás tiveram suas carreiras
decepadas pelo regime militar.

O SR. ALGACI TULIO
Encaminho no mesmo sentido, senhor presidente.

O SR. PRESIDENTE (Irineu Colombo)
Os deputados que aprovam o requerimento, perma-

neçam sentados.
Havendo acordo, consulto ao deputado José Maria

Ferreira sobre o acordo.

O SR. JOSÉ MARIA FERREIRA
Em função da manifestação do Plenário, retiro e

estou de acordo.

O SR. PRESIDENTE (Irineu Colombo)
Está adiado por cinco (05) sessões.
Há um requerimento do deputado Luiz Carlos

Alborghetti, constante do expediente, solicitando votação
em bloco das proposições constantes da Ordem do Dia
desta sessão, excluídos os itens 2 e 5.

Em votação.
Aprovado.
Permanecem os itens 1, 3 e 4.

ITEM 01
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 007/99, veto
aposto ao Projeto de Lei nº 439/97, de autoria do depu-
tado Reny Borsatto, que autoriza o Poder Executivo a
doar ao município de Ribeirão do Pinhal, área que espe-

cifica. COM RELATÓRIO DA C.C.J., CONSIDE-
RANDO O VETO EM CONDIÇÕES DE SER
APRECIADO PELO PLENÁRIO.

OF/CTL/SEEG Nº 027/99
Curitiba, 13.01.99.

Senhor Presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do O

fício nº 326/98, dessa Presidência, e de levar
conhecimento de Vossa Excelência que, usando
atribuição conferida pelo artigo 87, inciso VII, com
binado com o § 1º, do artigo 71, ambos da Constitu
ção Estadual, vetei o Projeto de Lei nº 439/97, p
julgá-lo contrário ao interesse público, tendo em vis
a possibilidade de o imóvel cuja doação pretende,
a ser utilizado por órgãos da própria administraç
estadual ou transferido ao Sistema de Previdên
Estadual, na forma da Lei nº 12.398, de 30 de deze
bro de 1998.

Esses os motivos que me levaram a vetar o proj
de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Ex
lência os meus protestos de elevado apreço e distina c
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 439/97 foi publicado no
D.A. nº 143, de 10.09.97).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO VETO Nº 07/99

P A R E C E R :

A presente porposição veto, oriunda do P
der Executivo, visa vetar o Projeto de Lei nº 439/9
de autoria do deputado Luiz Reny Borsatto, q
autoriza o Poder Executivo a doar ao município
Ribeirão do Pinhal, área que especifica.

Chamada esta comissão a se manifestar, const
mos que o veto foi apresentado no prazo estabelec
pela Constituição Estadual (artigo 71, § 1º).

Assim, somos favoráveis ao encaminhamento
presente ao Plenário.

Sala das Comissões, em 16.03.1999.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 03
DISCUSSÃO ÚNICA - da Prooposição nº 017/2000
veto aposto ao Projeto de Lei nº 319/99, de autoria
deputado Deputado Hermas Brandão, que autoriz
Poder Executivo a ceder em comodato uma área
terras ao município de Ribeirão do Pinhal. CO
RELATÓRIO DA C.C.J., CONSIDERANDO O
VETO EM CONDIÇÕES DE SER APRECIADO
PELO PLENÁRIO.
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OF/CTL/SEEG Nº 325/99
Curitiba, 30.11.99.

Senhor Presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofício nº

236/99, dessa Presidência, e de levar ao conhecimento de
Vossa Excelência que, usando da atribuição conferida pelo
artigo 87, inciso VII, combinado com o § 1º, do artigo 71,
ambos da Constituição Estadual, vetei o Projeto de Lei nº
319/99, por julgá-lo contrário ao interesse público, tendo
em vista que o imóvel questionado é patrimoniado por
mais de um órgão da Administração Indireta do Estado, e,
ainda, pela possibilidade legal de sua utilização pela Previ-
dência Estadual, nos termos da Lei nº 12.398/98.

Esses os motivos que me levaram a vetar o projeto
de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Exce-
lência os meus protestos de elevado apreço e distinta con-
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 319/99 foi publicado no
D.A. nº 153/99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO   VETO Nº 17/2000

P A R E C E R :

A presente proposição-veto, oriunda do Poder Exe-
cutivo veta o Projeto de Lei nº 319/99, de autoria do
deputado Hermas Brandão, que autoriza o Poder Execu-
tivo a ceder em comodato uma área de terras ao municí-
pio de Ribeirão do Pinhal.

Chamada esta comissão a se manifestar, e por ter
sido exposto dentro do prazo legal e regimental, somos
de parecer Favorável ao encaminhamento ao Plenário.

É o Parecer.
Sala das Comissões, em 22.02.2000.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
MOYSÉS LEÔNIDAS - Relator

ITEM 04
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 024/2000, veto
aposto ao Projeto de Lei n 614/99, de autoria do deputado
Nelson Justus, que autoriza o Poder Executivo a doar ao
município de Guaratuba, área de terreno denominada
quadra nº 432-G, da Planta Geral da Cidade de Guara-
tuba, com área de 1.250,00 metros quadrados, registrado
sob nº 34.731, no registro de imóveis - 2º Ofício de São
José dos Pinhais. COM RELATÓRIO DA C.C.J. CONSI-
DERANDO O VETO EM CONDIÇÕES DE SER
APRECIADO PELO PLENÁRIO.

OF/CTL/SEEG Nº 033/2000
Curitiba, 01 de Fevereiro de 2000.

Senhor Presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofício

nº 344/99, dessa Presidência, e de levar ao conhecimento

de Vossa Excelência, que, usando da atribuição confe
pelo art. 87, inciso VII, e na conformidade do disposto n
§ 1º, do art. 71, ambos da Constituição Estadual, vete
Projeto de Lei nº 614/99, por julgá-lo contrário ao inte
resse público, tendo em vista que o imóvel cuja doaçã
pretendida, poderá vir a ser utilizado por órgãos da p
pria administração estadual ou transferido ao sistema
Previdência Estadual na forma da Lei nº 12.398, de 30
dezembro de 1998.

Esses os motivos que me levaram a vetar o proj
de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Ex
lência os meus protestos de elevado apreço e distinta c
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

O projeto de lei nº 614/99, foi publicado no D.A. nº
181, de 28.11.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO VETO Nº 024/2000

P A R E C E R :

A presente proposição é oriunda do veto govern
mental, parcial ao projeto de Lei nº 614/99, de autoria
deputado Nelson Justus, que autoriza o Poder Execu
doar ao município de Guaratuba, área de terreno deno
nada quadra nº 432-G, da Planta Geral da cidade de G
ratuba, com área de 1.250,00 m etros quadrad
registrado sob nº 34.731, no Registro de Imóveis - 2º O
cio de São José dos Pinhais.

Chamada a opinar esta comissão de Constituiçã
Justiça, ao encontrar o veto aposto dentro dos pra
constitucionais, apresenta parecer pelo encaminhame
da mesma à deliberação do plenário desta Casa de L

É o parecer.
Sala das Comissões, em 29.02.2000.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
NEREU MOURA -Relator

O SR. DURVAL MARAL (Para Encaminhar)
Só para encaminhar aos nobres deputados, trat

de projetos de doação de área, razão pela qual já e
vetados há bastante tempo. E que desta forma não há
juízo algum aos senhores parlamentares, votado p
manutenção do veto, votando “sim”.

Razão pela qual encaminho pela manutenção
veto.

Muito obrigado, senhor presidente.

O SR. PRESIDENTE (Irineu Colombo)
Solicito ao senhor 1º secretário, para que proced

chamada nominal dos senhores deputados.

O SR. 1º SECRETÁRIO (Valdir Rossoni)
(Faz a chamada nominal dos senhores deputa-

dos)
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Senhor presidente, 46 senhores deputados vota-
ram. E 08 se ausentaram.

O SR. PRESIDENTE (Irineu Colombo)
Convido os senhores deputados Durval Amaral,

Nereu Moura, Hidekazu Takayama e Plauto Miró, para a
apuração dos votos.

Atenção senhores deputados.
Voto SIM - vinte e nove senhores deputados.
Voto NÃO, dezessete senhores deputados.
Em branco - zero.
Ficam mantidos os vetos.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária.

Levanta-se a sessão.

Atas de Comissões:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
3ª SESSÃO LEGISLATIVA - 14ª LEGISLATURA

03ª ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
03 DE ABRIL DE 2001

Aos três dias do mês de abril de dois mil e um, reuniu-
na Sala de Reuniões das Comissões da Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, a Comissão de Cons-
tituição e Justiça, sob a presidência do senhor depu-
tado Basílio Zanusso e com a presença dos seguintes
senhores deputados: Algaci Tulio, Plauto Miró Gui-
marães, Duílio Genari, Antonio Carlos Belinati, Car-
los Simões, Orlando Pessuti, Caíto Quintana, José
Maria Ferreira, Chico Noroeste, Hermes da Fonseca e
Ademar Traiano. Havendo número legal, o senhor
presidente deu por aberta a presente reunião. Passou-
se à Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei nº 004/2001 de
autoria do deputado Tony Garcia. CONCEDIDO VIS-
TAS aos deputados Orlando Pessuti e Hermes da
Fonseca. 02) Projeto de Lei nº 013/2001 de autoria
do deputado Orlando Pessuti. CONCEDIDO VISTAS
aos deputados Orlando Pessuti e Hermes da Fonseca;
03) Projeto de Lei nº 648/97 de autoria do deputado
Elio Rusch. Parecer FAVORÁVEL do deputado
Plauto Miró Guimarães à emenda do Plenário -
APROVADO. 04) Projeto de Lei nº 327/2000 de auto-
ria do deputado Ricardo Maia. Parecer FAVORÁVEL
do deputado Plauto Miró Guimarães - APROVADO.
05) Projeto de Lei nº 047/2001 de autoria do deputado
Edson Strapasson. CONCEDIDO VISTAS ao depu-
tado Orlando Pessuti. 06) Projeto de Lei nº 015/2001
de autoria do Poder Executivo. O deputado Algaci
Tulio, relator da matéria, requer mais prazo - DEFE-
RIDO. 07) Projeto de Lei nº 046/2001 de autoria do
deputado Augustinho Zucchi. Parecer FAVORÁVEL
do deputado Orlando Pessuti - APROVADO; 08) Pro-

jeto de Lei nº 317/99 de autoria do deputado Ânge
Vanhoni. Parecer FAVORÁVEL do deputado Orland
Pessuti à emenda de Plenário - APROVADO. 09) P
jeto de Lei nº 036/2001 de autoria do deputado Ce
Seleme. Parecer FAVORÁVEL do deputado Carl
Simões, na forma do substitutivo geral anexo - APR
VADO. 10) Projeto de Lei nº 439/2000 de autoria d
deputado Moysés Leônidas. Parecer FAVORÁVEL d
deputado Carlos Simões - APROVADO. 11) Proje
de Lei nº 069/2000 de autoria do deputado José Ma
Ferreira. Parecer FAVORÁVEL do deputado Carlo
Simões - APROVADO. 12) Projeto de Lei n
075/2001 de autoria da deputada Luciana Rafagn
Parecer FAVORÁVEL do deputado Carlos Simões
APROVADO. 13) Projeto de Lei nº 071/2001 de auto
ria do deputado Hermas Brandão. Parecer FAVOR
VEL do deputado Carlos Simões. APROVADO. 14
Projeto de Lei nº 078/2001 de autoria do deputa
Moysés Leônidas. Parecer FAVORÁVEL do deputad
Carlos Simões - APROVADP. 15) Projeto de Lei n
189/2000 de autoria do deputado Algaci Tulio. Par
cer FAVORÁVEL do deputado Carlos Simões
APROVADO. 16) Projeto de Lei nº 077/2001 de auto
ria do deputado Moysés Leônidas. Parecer FAVOR
VEL do deputado Carlos Simões - APROVADO. 17
Projeto de Lei nº 067/2001 de autoria do deputa
José Maria Ferreira. Parecer FAVORÁVEL do dep
tado Carlos Simões, na forma da emenda ane
APROVADO. 18) Projeto de Lei nº 046/2000 de auto
ria do deputado Miltinho Pupio. Parecer FAVORÁ
VEL do deputado Carlos Simões, na forma da emen
anexa - APROVADO. 19) Projeto de Lei nº 059/200
de autoria do deputado Cleiton Kielse. Parecer FAV
RÁVEL do deputado Carlos Simões, na forma d
emenda anexa - APROVADO. 20) Projeto de Lei
269/2000 de autoria do deputado Edson Pracz
Parecer FAVORÁVEL do deputado Antonio Carlo
Belinati, na forma das emendas anexas - APR
VADO. 21) Projeto de Lei nº 408/2000 de autoria d
deputado Cleiton Kielse. Parecer CONTRÁRIO d
deputado Antonio Carlos Belinati - APROVADO. 22
Projeto de Lei nº 003/2001 de autoria do Poder Ex
cutivo. Parecer FAVORÁVEL do deputado Antoni
Carlos Belinati - APROVADO. 23) Projeto de Lei n
663/97 de autoria do deputado Neivo Beraldin. Pa
cer FAVORÁVEL do deputado Antonio Carlos Beli
nati às emendas de Plenário - APROVADO. 2
Projeto de Lei nº 134/99 de autoria do deputado Ner
Moura. Parecer FAVORÁVEL do deputado Antoni
Carlos Belinati às emendas de Plenário - APR
VADO. 25) Projeto de Lei nº 135/2000 de autoria d
deputado Nereu Moura (anexo os Projetos de Lei
238/99, 170/2000, 244/99, 253/2000 e 383/2000).
deputado Antonio Carlos Belinati, relator da matéri
REQUER DILIGÊNCIA junto à Secretaria de Estad
de Transporte - DEFERIDO. 26) Proposição-Veto
024/2001 de autoria do Poder Executivo, veta o P
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jeto de Lei nº 303/98 de autoria do deputado Orlando
Pessuti. Parecer FAVORÁVEL ao encaminhamento à
Plenário, do deputado Hermes Fonseca. APROVADO.
27) Projeto de Lei nº 144/99 de autoria do deputado
Edson Praczyk. Parecer FAVORÁVEL do deputado
Hermes Fonseca à emenda de Plenário. APROVADO.
28) Projeto de Lei nº 653/99 de autoria da deputada
Luciana Rafagnin. Parecer FAVORÁVEL do depu-
tado Hermes da Fonseca às emendas de Plenário.
APROVADO. 29) Projeto de Lei nº 150/2000 de auto-
ria do deputado Geraldo Cartário. Parecer FAVORÁ-
VEL do deputado Hermes Fonseca, na forma da
emenda anexa. APROVADO. 30) Projeto de Lei nº
242/2000 de autoria do deputado Edson Praczyk. O
senhor deputado Hermes da Fonseca, relator da maté-
ria, REQUER DILIGÊNCIA junto à Secretaria de
Estado da Educação - DEFERIDO; 31) Projeto de Lei
nº 430/2000 de autoria do deputado Plauto Miró Gui-
marães. O senhor deputado Hermes da Fonseca, rela-
tor da matéria, requer diligência junto à Secretaria de
Estado da Fazenda - DEFERIDO; 32) Projeto de Lei
nº 434/2000 de autoria do deputado Algaci Tulio. O
senhor deputado Hermes da Fonseca, relator da maté-
ria, requer diligência junto à Secretaria de Segurança
Pública e a Secretaria de Justiça - DEFERIDO; 33)
Projeto de Lei nº 628/99 de autoria do deputado Tiago
Amorin. Parecer CONTRÁRIO do deputado Caíto
Quintana ao Substitutivo Geral do Plenário - APRO-
VADO; 34) Projeto de Lei nº 370/2000 de autoria do
deputado Edson Strapasson. Parecer FAVORÁVEL
do deputado Caíto Quintana - APROVADO; 35) Pro-
jeto de Lei nº 021/2001 de autoria do deputado
Eli Ghellere. Parecer FAVORÁVEL do deputado
Caíto Quintana - APROVADO; 36) Projeto de Lei nº
029/2001 de autoria do deputado Divanir Braz Palma.
Parecer FAVORÁVEL do deputado Chico Noroeste -
APROVADO; 37) Projeto de Lei nº 070/2001 de auto-
ria do deputado Hermas Brandão. CONCEDIDO
VISTAS ao deputado Caíto Quintana; 038) Projeto de
Lei nº 001/2001 de autoria do Poder Executivo. Pare-
cer FAVORÁVEL do deputado Ademar Traiano -
APROVADO; 039) Projeto de Lei nº 437/2000 de
autoria do deputado Ricardo Chab. Parecer CON-
TRÁRIO do deputado Ademar Traiano - APRO-
VADO; 040) Projeto de Lei nº 103/99 de autoria do
deputado Irineu Colombo. Parecer FAVORÁVEL do
deputado Ademar Traiano às emendas de plenário -
APROVADO; 041) Projeto de Lei nº 055/2001 de
autoria do deputado Edson Strapasson. Parecer
FAVORÁVEL do deputado Duílio Genari, na forma
da emenda anexa - APROVADO; 042) Projeto de Lei
nº 190/2000 de autoria do deputado Edson Praczyk.
Parecer FAVORÁVEL do deputado Duílio Genari à
emenda de Plenário - APROVADO. Nada mais
havendo a tratar, e para constar e produzir efeitos
legais, lavrei a presente ata que após lida e aprovada
será assinada pelos senhor presidente, pelos senhores

deputados presentes e por mim, Ana Lúcia Andre
advogada e secretária desta Comissão.

(aa) BASILIO ZANUSSO - Presidente
Ana Lucia Andretta - Secretária

COMISSÃO DE REDAÇÃO
14ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois m
um, na Sala de Reuniões das Comissões, reuniu-s
Comissão de Redação, sob a presidência do depu
Algaci Tulio. Havendo número legal, o senhor presiden
abriu os trabalhos, tendo sido lida e aprovada a ata
reunião anterior, passando em seguida para a Ordem
Dia, quando o deputado Luiz Fernandes da Silva Lit
apresentou redação final aos seguintes Projetos,
478/97, 419/2000, 424/2000, 420/2000, que foram ap
vadas sem observações. Nada mais havendo a trata
senhor presidente encerrou os trabalhos, dos quais
constar eu, Eliza Sotomaior Maruska Sotto Maior, sec
tária da comissão, lavrei a presente ata, que após lid
aprovada, será assinada pelo senhor presidente para
produza os efeitos legais.

(aa) ALGACI TULIO - Presidente
Eliza Sotomaior Maruska Sotto Maior - Secretária

COMISSÃO DE REDAÇÃO
14ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois m
um, na Sala de Reuniões das Comissões, reuniu-s
Comissão de Redação, sob a presidência do depu
Algaci Tulio. Havendo número legal, o senhor presiden
abriu os trabalhos, tendo sido lida e aprovada a ata
reunião anterior, passando em seguida para a Ordem
Dia, quando o deputado Luiz Fernandes da Silva Lit
apresentou redação final aos seguintes Projetos,
154/99, 035/2000, que foram aprovadas sem obser
ções. Nada mais havendo a tratar, o senhor preside
encerrou os trabalhos, dos quais para constar eu, E
Sotomaior Maruska Sotto Maior, secretária da comiss
lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será
nada pelo senhor presidente para que produza os efe
legais.

(aa) ALGACI TULIO - Presidente
Eliza Sotomaior Maruska Sotto Maior - Secretária

COMISSÃO DE REDAÇÃO
14ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e u
na Sala de Reuniões das Comissões, reuniu-se, a Co
são de Redação, sob a presidência do deputado Al
Tulio. Havendo número legal, o senhor presidente ab
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anterior, passando em seguida para a Ordem do Dia,
quando o deputado Luiz Fernandes da Silva Litro, apre-
sentou redação final ao seguinte Projeto, nº 017/2001,
que foi aprovada sem observações. Nada mais havendo a
tratar, o senhor presidente encerrou os trabalhos, dos
quais para constar eu, Eliza Sotomaior Maruska Sotto
Maior, secretária da comissão, lavrei a presente ata, que
após lida e aprovada, será assinada pelo senhor presi-
dente para que produza os efeitos legais.

(aa) ALGACI TULIO - Presidente
Eliza Sotomaior Maruska Sotto Maior - Secretária

COMISSÃO DE REDAÇÃO
14ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil
e um, na Sala de Reuniões das Comissões, reuniu-se, a
Comissão de Redação, sob a presidência do deputado
Algaci Tulio. Havendo número legal, o senhor presidente
abriu os trabalhos, tendo sido lida e aprovada a ata da
reunião anterior, passando em seguida para a Ordem do
Dia, quando o deputado Custódio da Silva, apresen-
tou redação final aos seguintes Projetos, nºs 444/99,
422/2000, 30/2001 e 34/2001, e os Projetos de Resolução
de nºs 03/2001 e 04/2001, que foram aprovadas sem
observações. Nada mais havendo a tratar, o senhor presi-
dente encerrou os trabalhos, dos quais para constar eu,

Eliza Sotomaior Maruska Sotto Maior, secretária d
comissão, lavrei a presente ata, que após lida e aprov
será assinada pelo senhor presidente para que produz
efeitos legais.

(aa) ALGACI TULIO - Presidente
Eliza Sotomaior Maruska Sotto Maior - Secretária

COMISSÃO DE REDAÇÃO
14ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de d
mil e um, na Sala de Reuniões das Comissões, reuniu
a Comissão de Redação, sob a presidência do depu
Algaci Tulio. Havendo número legal, o senhor presiden
abriu os trabalhos, tendo sido lida e aprovada a ata
reunião anterior, passando em seguida para a Ordem
Dia, quando o deputado Antonio Carlos Belinati, apr
sentou redação final aos seguintes Projetos de Lei
078/2000, 267/99 e 159/2000 (anexados), 287/20
347/2000, 07/2001, 08/2001, 14/2001, 33/2001, 35/20
e 37/2001 que foram aprovadas sem observações. N
mais havendo a tratar, o senhor presidente encerrou
trabalhos, dos quais para constar eu, Eliza Sotoma
Maruska Sotto Maior, secretária da comissão, lavre
presente ata, que após lida e aprovada, será assinada
senhor presidente para que produza os efeitos legais.

(aa) ALGACI TULIO - Presidente
Eliza Sotomaior Maruska Sotto Maior - Secretária
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